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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n97/61 	Bento Gonçalves,7 de julho de 1961. 

Senhor Presidente 

1-Temos a honra de,com esta mensagempencami- 

nhar a V.2Xcia'. cópia da Lei n034,cujo autógrafo recebemos na data 

em que a promulgamos,que fixa novo nível salarial para ó Quadro do 

Professorado doMunicipiojestende a Êle vantagens e dd outras pro-

vidências.- 

2-An nos foi possivel,promulgar,integralmen 

te,a Lei,tal como veio ela desse Vgrégio Poder.g que consideramos 

o artigo 39  e seu pardgrafo,contrdrios ao interesse do Município. 

Porisso os vetamos.° texto deles é o seguinte-: 

"Art.32.-Aos professÊres "estagidrios ou contratados",quan- 

do destacados para escolas de dificil provimento ou em lugares di-

ferentes dos de sua residência,caberd uma gratificarão de 40%(qua-

renta por cento)sÊbre os vencimentoss enquanto perdurar a designa - 

Ob." 

"§ único.-Füturamente,para conhecimento da CêMarao Poder IV 

xecutivo remeterá a relação nominal das escolas de dificil provi -

mento." 

3-0 magistério Municipal é constituído: 
a)Profess6‘res efetivos; 

b)Profess6res estagiários; 

c)Professe7res contratados; 

d)Auxiliares de ..7nsino. 

O dispositivo vetado destaca só duas catego- 

rias para beneficid-Ias com 44f (quarenta por cento)dos seus venci-

mentos(estagidrios e contratados). 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem nn/6/ 	Bento Gonçalves, 7/ 7/ 61 

F1.2 

4-Duas sdb as situações que a Lei destaca para melho-

rar os vencimentos dos profess6res estagiários ou contratados: 

a)Quando servindo em escolas de dificil provimento. 

b)Quando atendendo dulas em lugar fora do da sua resi 

dênc ia. 

Ora,em princípio,tôdas as dulas municipais seio de di- 

ficil provimento.Quancto ndb,caem elas naquela outra situaço:regidas 

por professores que se locomovem de sua residência para outro local. 

Vxcepciona1mente o professor leciona no local onde mora.Assim,quando 

ndb é beneficiada pelo fato de estar exercendo atividade fora da resi-

dência,fatalmente,se enquadra naquela outra modalidade.(Dificil Acesso). 

5-0 ?stado mantém,aqui no município,Grupos escolares 

e nulas isoladas,situados nos pontos de mais fácil acesso e de maior 

densidade populacional.A Prefeitura é que atende nos outros pontos do 

seu território conservando dulas em funcionamento,em locais despovoa-

dos e de dificil acesso.27 nessas (dulas)exeroem sua atividade indistin 

tamente professcires efetivos„estagidrios.contratados ou auxiliares de 

ensino.Portanto,jd se destacou,t8das elas se enquadram no dispositivo 

vetado.'"ste,porém, só beneficia as estagiárias e as contratadas.lreju 

dicados ficam os profess6res efetivos e os auxiliares de ensino que en-

quanto os outros (estagiários e contratados viTo ganhar 40 mais mais dos - 

vencimentos face a situa0O pr3judicial exposta,permanecem sem essa van 

tagem(40%) nâ'o obstante enfrentarem a dificuldade:lecionam em local de 

difícil acesso ou cuidam de (fulas que não estie° na residência do mestre. 

6.-Demonstrada como esta essa situaçá"o de flagrante in 

justiça (que naturalmente o Poder l'egislativo ncTo teve a intençdb de 

criar)se aprovado e aceito o veto,nada haverá que temer.11as.se  subsis-

tir a lei criaremos oportunidade para os profess6'res prejudicados piei 

Cearem em Juizo a vantagem alegada,com sucesso. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GAE3INETE DO PREFEITO 

Até aqui é o aspecto prpriamcnte legal do 

caso,a base do qual estamos encaminhando o presente veto parcial. 

7.-Vamos agora demonstrar a inconveniência 

que decorreria para o Município se em vigor permanecesse o artigo 

3D da Lei recém promulgada.Anexamos a esta mensagem três quadros 

do magistério municipal,um (Letra a)-relacionando 20 professó'res - 

que trabalham em escolas do Flano de 4,1scolarizaçáO do Govêrno do 

Estado.Outro ,(Letra b) relacionando as estagidrias e outro (letra 

c)relacionando as contratadas. 

Dos pmfessÊres contratados,de acêrdo com o 

Quadro jd referido 23(vinte e três) serão beneficiados e dos esta- 

gidrios 18 (dezoito) deles. 

No primeiro caso (contratados) os vencimen-

tos sáo de W.500,00(dois mil e quinhentos cruzeiros) e no segun-

do caso (estagidrios) de 02.600,00(dois mil e seiscentos cruzeiros). 

Com base nesses dados,aplicando-se o aumento 

de 40% teremos um gasto a malors como se vai demonstrar, -: 

1-23 X W.000000 (40% dMR.500,00) = W3.000,00 , por mês. 

2-18X 22.040000 (40% de W.600,00)= eV8.720,00 , por mês. 

Total mensal :23.000,00 1" 18.720,00= U41.720000 oe por ano : 

W1.720,00 X 12 	45221642222 

8.-Nessa elevada cifra (quinhentos mil seis- 

centos e quarenta cruzeiros)se fixa a inconveniência que hd para o 

município em manter na lei o dispositivo vetado.AléM do mais n5o 

hd recurso para fazer frente a êsse elevado gasto anual,mesmo por- 

que a lei já beneficia de um modo geral todo o professorado. 

9.-Jd destacamos que os profess6res munici - 

pais„quase todos êles se enquadram nas duas situaOks previstas no 

artigo 32  vetado (cfula de dificil provimento ou exercício fora do 

local da residência).0s Quadros anexos bem ilustram a afirmativa. 

Poderemos,em qualquer momento,chegar à situa 

çá-o de -tribuir,portanto„a todos os professr)res a mesma porcenta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OASINETE DO PREFEITO 

porcentagem (40%).Bastard para isso,que qualquer professor,dos ele 

Uvas que se julgue prejudicado recorra ao JUdicidrio.2„em tal hi-

pótese ná"o estará beneficiando a Prefeitura o fato de poder dar-se 

amplitude,ou até imprecisêb (ou têrrno vago) azo "acesso dificil "ou 

também "provimento difícil". 

10.-Por todos êsses fundamentos,aqui alinha-

dos,é que se pede e se espera da 2grégia Câmara de Vereadores o re 

exame da matéria na oportunidade em que apresentamos como ora faze 

mos o nosso veto ao artigo 3 da Lei jd sancionada,que tomou o nr4-

mero 34 de 4 de julho de 1961. 

O veto ao parágrafo único do mesmo artigo ,é 

uma decorrência lógica daquela primeira atitude. 

Com a reiteraçáo dos nossos protestos de ele 

vado apreço„solicitamos a V.Vxcia,Sr.Presidente,submeta ao conheci 

mento e consideração da Casa o conteddo da presente mensagem que , 

como jd acentuamos encerra o nosso veto ao dispositivo indicado. 

Atenciosamente, 

Achylles Mincarone 

Prefeito 



o 
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(continuação) 

minha opinião. Dentro da autononia de cada Poder constituído, ca-
bendo ao Legislativo legislar e ao Executivo sancionar ou vetam 
afirmo que s6 o Judiciário deveria dirimir o impasse, por questao 
de equidade, de Justiça, de harmonia. Como..pode o Prefeito, o Go-
vernador, o Presidente vetar, na sua opiniao pessoal, embora asses-
sorado, artigos de leis que um colegiado de 11 vereadores, 55 de-
putados estaduais ou todo o nosso Congresso Federal, achou que de-
veria entrar em vigor? - Por outro lado, cabendo ao Executivo a a-
plicação da lei e julgando nao ser a mesma possivel, de acordo com 
a realidade financeira - cuja verdade 4 a mais peculiar ao Executi-
vo - como poderá o Legislativo se opOr ao veto? - S6 o Judiciário 
deveria examinar e aceitar ou nao os vetos, como orgão mediador, co- 
mo Poder Mediador. - 
Saindo da argumentaçã2 puramente académica, passo ao caso real. 
A presente Lei n234 nao está isolada em nosso Município. Nasce den-
tro de um espírito existente nas esferas estaduais e federal, eis 
que há vários decretos, nos diferentes ministérios, secretarias e 
autarquias, prevendo funçges dendificéis provimentos,"oullacessos clã--
ficá:Use Até nas pastas militares os há. 
Por existir uma Lei que dg alguma benefício nao guer dizer que vai 
o Poder Executivo acharque todas as funçoes o sao, como argumenta 
o veto ao art.32 e seu § &lie°. Cabe ao Poder Executivo, em face da 
lei, regulamentar, por decreto, os lugares deYdificil provimento" 
ou "dificil acesso", como queiram. 
Acho que há um pequeno exagero na "relação das professoras" envia-
da" em anexo ao veto, como exemplo do ponto de vista do executivo, 
embora respeito seu ponto de vista. 
Se, por outro lado, o Poder Executivo julga que todos os lugares a-
pontados sao de dificil provimento, chega-se, então, h conlcusão ló-
gica e insofismavel que ditas professoras não podem desempenhar a 
contento seus cargos, por que a remuneração não lhes é suficiente, 
eis que o pr6prio veto concorda estarem mal pagas, regra geral. 
Acho que o assunto, assim, poderia ser solucionado se re"eitado o 
veto, regulamenta() Sr. Prefeito quais as localizaçoes 	dificil 
protimento ou acesso, de maneira parcimoniosa, a fim de diminuir os 
gastos dos 3500.640,00 previstos. 
Em todo caso, voltando a falar acima, acho que o presente impasse 
rompe com a harmonia, equilíbro, independência e autonomia dos Po- 
deres Executivo e Legislativo em nossa Democracia. Como nao há solu.çao judiciosa, porém, para o caso, sou obrigado a 
me definir por um ou outro lado, sob pena de ficar no comodismo 
do "deixa estar rara ver como fica". 
Voto, poio, pela rejeição d2 veto. 

Sala das Sessoes, 20 de Julho de 1961 



PARECER  

Ouve-se e lé-se quasi que dihriamente, através das emissoras 

e dos jornais do País, apelos e mais apelos sabre assistén -
eia social, no sentido da recuperação do menor abandonado,sõ 

bre a difusão de escolas de artes e ofícios para ministrar -
conhecimentos técnicos e práticos ao operário, para poder, -

dessa forma especializá-lo, torná-lo apto e capaz de buscar-
por seus próprios meios a subsistência da sua família e coo 

perar, ao mesmo tempo, no fortalecimento do setor econômico-

da Nação. 

Essas campanbaS devem merecer, como aliás vêm merecendo, o - 

apoio não só das autoridades constituídas mas das pessbas 

que tenham um padrão de vida confortável. 

Se isso ocorre, perglinto então porque que os professores mu-
niciais, que percebem salários de tão baixo nível, como o - 

próprio Sr. Prefeito houve por bem reconhecer em seu relató-

rio recentemente enviado ao Poder Legislativo, salários ês - 

ses que Considero mais baixos dos que os recebidos por qual-

quer operário braçal e das empregadas domésticas; pergunto , 

repito, se não merecem, pelo seu trabalho devéras nobilitas-

te, um reconhecimento um pouco mais compatível e humano, que 
lhes permita poder enfrentar ao menos as déspesas de alimenta 

ção e transporte? 

Atento, assim, a todos êsses aspectos que conclamam à consi-
deração de quem Ce Cireito,„ sou do parecer de que os Me.. 

r,R$.500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) que a Prefeitura -

Municipal virá dispender a mais para uma causa tão relevante, 
serão bem empregados e a mesma pode, ante um mínimo de esfôr 

ço, suportá-lo. Eis porque não concordo com o veto do Sr. -

Prefeito, esperando colher idêntico pensamento dos nobres pa 

res do Poder Legislativo, sempre prontos a dar o seu melhor-
atendimento às causas justas e sublimes como a presente. 

SALA DAS SESSOES  EM 20L//1 

VOTO 

Sempre tive opiniao pr6pria s6bre a "independência e au-
tonomia" dos poderes constituidos. Sempre tive opiniao pessoal 
s&ra o direito de vetoL  por parte do Poder Executivo, bem as-
sim, sua aceitação ou nao pelo Poder Legislativo, de modo que 
nao será o veto parcial à Lei n234, de 4.7.61 que fará mudar 



Sala das esse jul 	1961.- 

varo VENCIUD. 

Vivemos num mundo cheio de. descontentes, ninguem es“ satisfeito 

com o que percebe, como que se gasta, pois, sempre e mais fácil e como-

do ganhar mais, para tadb'eem dispender, principalmente quando se trata. da 

causa pública, então e mais fácil.; apenas um aumento e resolve o proble-

ma, apesar de registrar aqui, de que as professoras municipais nao de-

va?'merecer melhores vencimentos, mas pergunto; onde iremos buscar recur-

sos,de maneira a enfrentar os sérios encargosfyle o Poder Executivo tem 

pela. frente? Será., forçado sem djvidasapelar para os contribuintes, que 

a esta altura,alem dos compromissos diversos,sofrerao um novo aumentos 

nos impostos. 

Aqui então principia o circulo vicioso,que todos conhe-

cem perfeitamente, melhores venciacentos para os servidores, mais impostos 

para os contribuintes e assim, até quando as causas neste paia, não se 

estabelizam totalmente. 

Dado o expresso acima, sou de parecer que o veto oue trata 

a Lei ne34 seja aprovado„salvo,melhor juizo. 

o 



34 	4 de julho 44e 1961 

Fixa nevo lavei salarial para o Que— 
slro do ProfessoraTo do Meniolpioxesoende a 
ele vantagens e d outras providencias. 

Art.12.— 	fixado e), ;55.0001 00(Cinco mil cruzeiros)o venci— 

sento base dos professi;res efetivos do Município e em ' 72•600,00(dOiS mil e 

seiscentos cruzeiros)o dos estagiários. 

Art.224-0 pessoal qvc for admitido ne 'Iagistor• io do Municí—

pie,como contratado.ter; seu tratamento pecunirio regulado pelo que se c.a 

tahelecer no respectivo instrumento.mas,;le )17;o podera ser inferior a met2 

de do que receber o efetivoldesde ue concursado o candidato. 

§ unico.—No se incluem no disposto neste e no artigo ante--

rioros auxiliares de cnsinoonra os quais os requisitos de ineresso w sego 

estabelecidos nas noras -ne o Lxecutivo haixar.dispensadas as condlSeeS MI" 

de idade mínima. 	• 
VETADO. 

1n/coo—VETADO. 

árt.42.—A melhoria estabelecida nesta Lei,passar e  vigorar 
a  partir do dia 12  dc maio do corrente. 

Art.511.—Ao professorado s;o estendidas as ventaosens csabe—

lecidas no art.6*(Escala mjseel)da Lei 012,d(; 13 de junho de 1960.ohserva—

do igualmente o disposto no § 2* asse mesmo artigo. 

Art.6*.—As demais vanteoens atribuidas ao professorado o d.2 

correntes de leis em vioorinso seroo afetadas face a•  s disposiçoes ora esta 

Oelecideslexceçao feito a gratificaçao adicionalleue passara  •  a ser de ao% 

(trinta por cento).na forma do disposto no artigo 102(acimo)da citada Lei 
n2  12,de 13 de junho dc 1%0. 

Art.72.—A melhoria ao professorado e no funcionalismo do Mn-. 

nicipio,independego da reuulamehlaçrle a (Ivo se refere o art.6*.em seu §4*. 

da Lei  n'  12,j;. mencionada. 



Art.b2.—es recursos para a cobertura. da despesa maior.se 
inexistirem no orçamento vigenteeserao atendidos peUsprevistos na Lei 
n2  27,dc 31 de dezembro de 1960. 

Art,92.—Revogadas as disposiç7;es en contrarioa estR Lei 
cntr m vigor na data da sua promulgaça06 

Lento Gonçalves, de julho de 1961 

 

 

Achylies kutearone 

Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

RELAÇLO DAS PROFESSnRAS muNIcir:Js gu ESCOLAS DO PLANO 

NOME 
LOCALIZAÇãO OBSERVAÇÕES 

Já em exercício 

Maria da Gléria Ferreira 

Isolda G. Giordani 

Natalina Menegoto 

Livia Cusin 

Madalena Kael Zonta. 

Celina. Ferrari. 

Lourdes Conti 

Carolina M. Baldo 

Lidia Paulina Graick 

Nirla T. Giordani. 

Edilia Dorigon 

Remigio Marin' 

Nilza Salvadori 

Linha Zamith.  

- Linha Pedro Salgado 

Linha S. Antonio 

- Linha S. Antonio 

- Linha Eulalia 

Linha Eulalia 

Linha Zamith 

- Linha José Julio 

Linha José Julio 

Linha Jose Julio 

- Linha Faria Lemos 

Linha São Marfim 

Linha Faria Lemos 

As professras con 

tantes desta rela-

ção, serão pagas 

pelo Estado, con 

fc5rme convênio des-

ta Prefeitura com 

a SEDEP. 

.ÇTuardando concluso do Prédio 

Alice Maldotti 

Elia Cecconi 

Dorli Fiametti 

Deolindes dos Santos 

Itala Rrandelli 

Olga. L. Cristofoli 

Terezinha Baltrami 

Linha Graciema 

- Linha Graciema 

- Passo de cotiporã 

- Campos :1') -,les 

- Campos Sales. 

L. Leopoldina 

- L. Leopoldina 



II ti 	ti 
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II 
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Professras 
B4rbara Koltz 

Rosa Maria Calegari 

estri 	- 
_inha Paimeiro 

Linha Paimeiro 

3. Ines Oarnerini Linha Pradel 

4, Marlaine Pizzatto Linha Tuiuty-Passa Estado 

5. Mariza Hipolito Linha Tuyuty- 	" 
6: Jur,ma Cwalet Linha Pradel 

7.  Aida Basso Linha Palmeira 
8.  Aracy Ponzoni CTÀmpo da Aviaçao-P. Estado 
9.  Maria Perle° inha Jansen 

10.  Doiam Fagherazzi inha Brasil 
11.  Tereza Tondo _inha Brasil 
1,. Ana Pavan _inha Brasil 
13.  Nelsa Faccin 5,1 Secçb 	do R. 	Antas 
14.  Lourdes Casanova 3a Seco do R. Antas 
15.  Ljdia Fermiano Linha Alc(Intara 
1. Adelaide Marcon Veris2imo de Mattos 
17. Gessi Valduga Veríssimo de Mattos 
18, Martha Lopes Veríssimo de Mattos 
19.  Dulce ZortÉa Curso S.Noturno 
20.  Leonides FerC Curso Noturno Supletivo 

21.  Sirlei Zanetti Curso S. Noturno 
22.  Oenny Pertile Curso S. Noturno 

23.  Iv')ne Pazzetto Curso S. Noturno 

24.  Marly Borges vieira A dispositjo do Frum 

25.  Odete Dorigon Linha Jacinto-3Q Distrito 
26.  Irdes rardo unha Tuyuti-Passa Estado 

27.  Nilza Salvadori 4a Secçgo do R. Antas 
Vilma Peruffo vão Valentim 2

LJ Ldi Dai Asta Zamban Linha Euillia 

2.600,00 

Benef. artQ 3Q 

ti 

7. .enef e   Ari:g 3Q 

-'enef. Art2- 3Q 

Benef. 11,rtQ 3Q 

Benef. ArtQ 3Q 
II 	 li 	it 

II 	 II 	II 

L.5"171?-4 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

Relação das profe.ras estagUrias, com locizaçgb. 

NQ NOME 
	

LOSALIZAÇ'Zó 	(3 --)STVAçn.E: 



. artQ 3Q 
II ti 	II 

11 

t1 

„ 
ti 

It 

11 

ti 

11 

II 

!I 

rt 

tl 

11 

ft 	ti 

II 
	rt 

111 

II 

ti 

17 

71 

ti 

11 

Ir 

II 

It 	 11 

77 
	

I! 

11 	Ir 

tf 
	tf 

Penef. artQ 3g 
!I 

tl 

LETRA C 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

RELA -  ::0 DOS PROFESSnRES CONTRATADOS- Cr$ 2.500,00. 

NOME 

1- Mirizinha :,1dotti 
2- Loiry Beninc 
3- Terezinha FÉvero 
4- Ine",s 
5- Neiva Sassi 
6- Domitile Forti 
7-Mercedes Rornan 

8- Diva Echer 
9- Basilio Marini 

10- Nilce Nos chini 
11- Leonides C. Salvadori 
12- Lourdes Faccin 
13- NE.ir Luzzi 
14- Terezinha Col‘u 
15- Geli Farina 
16- Zilma P. Carvalho 

17- Suely Cobalchini 
18- Maria Augusta Torres 
19- Antonio Franceschini 
20- Edmunda Conte 
21- Verginia Rizzardo 
22- Ivane Piazetta 

Gessi Alcina Furlin 

?"1- Zelinda Giacomelli 
25- Neida Gislaghi 
26- Elisa Bacci  

LOCAUZAÇXO 

Linha Graciema 
Linha S. Barbara 
Linha. S. Barbara 
Linha Armenio 
Linha Armenio 
Linha Alcantara 

Alcentara 
Linha Pederneira 
Linha Brasil 
Linha Leopoldina 
Linha José Julio 
Linha Alcantara 
L. 3a Secçao R.An.tas 
Curso Noturno 
Curso Noturno 
Escola Particular 
Sra.o Roque 
Escola. S. Valentim 	Benef. artQ 3Q 
L. São Luiz das Antas 

Secção B. Antas 
Linha Palmeiro 
Rio Buraty 
Linha Alcantara 
Linha Tuiuty-Passa 

Este do. 
Linha Zamith 
Linha P. Salgado 
Linha Puraty 

Observações 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

Relaç::o das auxiliares de ensinos  c= localizaçO 

lr 

NQ 	NOME 	 LOCALIZAÇX) 
Nilza Silveira Passo do R. Antas 
Tia Salvadori Passo do. R. Antas 

3 Arzelina Rizzardo lg S. do R. Antas 
/4- Francisca Tizzi Linha Burati Benef. AttQ 3Q 
5 Zeni Pavoni Linha Arumiro Benef, ArtQ 34 
6 Maria Fantin Linha Armenio 
7 Zulmira Grafitti Linha Armenio 

q 
Ted 	 ' Linha Aleantaka Benef. ArtQ 3Q 
Olivia Marini Linha Brasil 

10 Domingas Tristaci Linha Esto Snat 
Tereza Benef. Artg 3Q 

11 Ana Koltz 3a Senão do R. 
Antas 

12 Zilma Carvalho Sao h Roque 
13 Lenia LOCatelli L. Faria Lemos 
14 Arlete Rodrigues Passo Cotiporão Benef. Arte 3Q 
15 Olivia Ferrari Linha Silva Pinto 
16 Helona Minuzzi S7;o Roque 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Relago das 	pro- JdS, 	COM --,ocal2;2* 

1 	 OBSERVA(OES Ne 	NOME 

Professciras efetivas 	- Cri 
1 
2 

Reny Ana Perin Llherici 
Francisca Remus Baggio 

Linha Leopoldina 
Linha teopoldina 

enef. Arte 3Q 
iT 	Ti 

3 Terezinha Beltrami Linha. Santa. Lucia II 	11 	tt 

L Zenaide Berra Linha Leopldina 

5 Fausta Bettinelli Linha Le)pldina 
6 Antonio Cago, São Luiz 
7 Malvina Candido 34  Soecção R. Antas 

8 DelvIna Consoli Linha ,rmenia 
9 Elide S. Conti Linha uraciema 

10 Edilia Corbelini Linha S5nta. Barbara 

11 Leolina da Cunha Verissimo de Mattos 

12 Irma Dal Mas Linha Alcântara 

13 Ordalia L. Dendena Linha Pederneira 
14 

15 

Dalva M. De Bortoli 
Irma de Carli 

Linha Jansén 
Sã)Valentim 

3.0 
tr 	rt 	11 

16 Dalva R. de OliVeira Veríssimo de Mc +1-.),_ 

17 Carolina de Souza Linha Sgo Miguel 
18 Maria Dorigon Linha. Jansen 
19 Tereza Cagol Faj So Luiz das Antas 
20 Isolda Clorinda Faghera 

zi Linha Liberdade enef. Artp- 3e 

21 Maria Igne's Favero Linha. finto Gonçalves 
22 Oly F. Favero Linha Bento Gonçalves 

23 Arrnolinda F. FeE-ta Linha Leopoldina 
?J  Margarida Princeschini Linha Santa Barbara 

25 Terezinha Frsnceschini Linha Santa Barban, 

26 Dileta Gonzati Linha Santo Antgo 

27 Ch1hly Grasseli Linha F. Lima 

28 ,11za Kratz Linha SSo Valentin ,oner.t Q 3 

29 Amir Lado Linha B. Gonçalves 
30 Paulo Lazzarini 3a Secçgo 	R. Antas 

31 
32 

Ada Lopes 

Ledaires Lodi 

Linha Palmeira 

Linha Graciema 

wef. ArtQ 3Q 
tt 	ti 

33 Lourdes Maria Marcatto Est. illarque de Macedo 
34 Arcida Marcolim Linha Lrgcmiro 

35 Lourdes Ma rim K.M 2 

36 Luiza V. Mench Barracão 	Benef. Atte 30. 

37 Augusta Menoncim 1T Linha Sgo Pedro 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

Continuaçgo das professoras efetivas, com localizaçgo, rela ao 

1T,, 	NOME 	LOCALIZAÇI 	oBsERnç7t) 

33 Alzira Dendena Milani Linha Leopidina 
39 Irdes Milani Linha Paineira Benef. 	,,..Art 2  32  

40 Flora F. Minuzzi K. M. 2 

41 Lidia Mombelli Linha Jansen Benef. ArtQ 32  

/42 Lourdes Moro SI) Valentim 

43 Alice Navarini. Linha l'ernandes Lima Benef. Art2 32 

1i4  Nanci C. Pauietto Campo da Aviaçga 
145 Vitoria Pe6orara Linha Silva Pinto N Benef. Arte 3Q 

46 Alice Magadalena Perlo 

lo Linha Barraca Benef. ArtQ 32  

47 Irma Petrowiski Linha Jansen. Benef. ArtQ 3Q 

48 erma F. Piazzetta Linha Palmeira rr 	Ir 	II 

49 Edilia A. C. Piovezan Linha Armenio 

50 ,,na F. Poloni Linha Silva Pinto 

51 Leda Rafainer Linha Leopoldina 

52 Leonora Raimondi Linha Argemiro 

53 Ana Reszka Linha J. Julio 

54 Emilia Tic Rizzarda la Secçao do R. Anta 

55 Leantina Apio Rizzi Linha Brasil 

56 Rosa Ross Linha Palmeira 

5.7 Lourdes F. Rubbo Linha Silva Pinto 
5a Danilo Salton Linha Faria Lemos 

59 Maria Salvadori 3 	Secçgo do R. Anta 
60 Maria Salvatti Campo da Aviação 
61 Adiles Sce.ravaglia vinha Sartórino 

62 Irma Strapazzon Linha Palmeira Benef. ArtQ 3Q 

63 Maria N. Supertti Linha tt 

64 erminia D. Tasca Linha Zamlth 

65 E,A  a Todeschini - 
Linha. Graciema Benef. ArtQ 3Q 

66 :Jcelina Tonial Linha Faria -erros 

67 Lourdes Vanni Linha Jacinto 

68 Mario Vanni Linha Jacinto 

69 Bertilla 7orrer Linha Leopoldina 

70 Italita Zorzi Linha Leopoldina 

71 Adelaide Reginatto Linha Fria. Lemos 
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